
 
 

 
 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
Criada pela Lei Municipal n.° 2.404 de 30/09/2005 

PALMEIRA - PR 
 

 

1 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

CONTRATANTE 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 

CNPJ: 07.681.157/0001-79 

 

OBJETO 

Aquisição de toners, cilindros, cartuchos, frasco de tinta para impressoras e demais 

suprimentos, visando atender as necessidades da Autarquia. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.798,60 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

02/07/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

09h às 15h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Exclusiva 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 DISPENSA Nº 08/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026 

 

O Regime Próprio de Previdência Social de Palmeira, Estado do Paraná, torna público que 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº. 16.059 de 28 de março 

de 2023, Decreto Municipal nº 16.593 de 27 de outubro de 2023 e demais normas regulamentares 

aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 02/07/2026  

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 

Critério de Julgamento: menor preço 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1   O objeto do presente procedimento tem por finalidade aquisição de toners, cilindros, 

cartuchos, frasco de tinta para impressoras e demais suprimentos, visando atender as necessidades da 

Autarquia, bem como proporcionar ambiente de trabalho seguro e saudável aos servidores, 

colaboradores e ao público em geral, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2   O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1     A Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio 

da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil 

– BLL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
Criada pela Lei Municipal n.° 2.404 de 30/09/2005 

PALMEIRA - PR 
 

 

4 

 

2.2      Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Regime Próprio de Previdência do 

município de Palmeira, denominada Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o link “BLL Compras” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

2.3      O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de 

sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica. 

2.4      O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo agente de contratação e/ou pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

2.5      A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de corretora 

contratada para representá-lo ou diretamente pela BLL. 

2.6      Para participação da contratação direta, os interessados deverão credenciar-se 

diretamente ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do 

Brasil, telefone: (041) 3097-4600 – observando o horário fixado neste aviso para apresentação 

de propostas e lances. 

2.7      A participação na Dispensa de Licitação está condicionada obrigatoriamente a inscrição 

e credenciamento do licitante junto a BLL, até o limite de horário previsto, e deverá ser 

requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser 

encaminhado pela empresa à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, 

bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) 

na disputa. 

b) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da 

BLL (www.bll.org.br), acessando o link “Cadastro”. 

c) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao 

sistema é de 24 (vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão 

acompanhado dos demais documentos. Portanto, a empresa deve se atentar para o 

prazo limite de envio das propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 

http://www.bll.org.br/
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d) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo 

telefone (041) 3097-4601 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

2.8       O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, conforme Regulamento Operacional da 

Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br. 

2.9    É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema da BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.10   A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL se assinalou 

seu regime de tributação no sistema, facultado a Autarquia se for o caso, promover diligência 

com a finalidade de comprovar o enquadramento do fornecedor como ME ou EPP, diante das 

normas da Lei.  

2.11   A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 

subsequente cadastramento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

2.12   O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão contratante por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.13   Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelo número (041) 3097-4600, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de 

mercadorias associada. 

2.14   Para esta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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2.15   Na hipótese de não haver nenhuma empresa que se enquadre como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nas condições estipuladas no item anterior, os itens exclusivos serão 

abertos a livre disputa. 

2.16   Considerando a previsão constante no item anterior, o cadastro de propostas poderá ser 

realizado por empresas que não se enquadrem como ME/EPP. Contudo, caso haja propostas 

cadastradas por ME/EPP para o item, as propostas das demais serão desclassificadas. 

2.17   Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.18   Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.18.1  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.18.2  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.18.3  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

e) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa   

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

f)   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1     O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2    O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3    Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.5    A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5.1   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6    No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar o Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.6.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação 

direta e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

3.6.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.6.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7    O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.8    O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1      A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2    Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4    O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.5    Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.6    Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7    Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8    Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.9    O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1    Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2    No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2     A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3    Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.4    Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários.  

5.5    O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6    Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1    contiver vícios insanáveis; 

5.6.2    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.6.3    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4    não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.7    No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

5.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.7, só será considerada 

após diligência, que comprove:  

a) que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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5.8    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9    Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente será reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  

5.9.1 O prazo para retorno de eventuais diligências será de 02 (duas) horas após a 

convocação, podendo ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

fornecedor, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de 

contratação.  

5.10  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que:  

5.10.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado. 

5.11  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

5.12  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.13  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

5.14  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

5.14.1 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso;  

5.14.2   republicar o presente aviso com uma nova data;  

5.14.3   valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
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5.15  As providências dos subitens 5.14.2 e 5.14.3 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

5.16  A Agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos seguintes documentos:  

a) Declaração de que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.18 do Aviso de Contratação Direta, para 

participação nesta dispensa de licitação. (Anexo 02)  

b) Declaração unificada, (Anexo 03), atestando:  

- que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

- que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

c) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá apresentar declaração (Anexo 04) atestando que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.16.1 Se for o caso, poderão ainda ser solicitados documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados.  
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5.16.2 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

05, contendo as especificações técnicas em conformidade com a descrição do 

objeto no tópico 2.2 deste Termo de Referência.  

5.16.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso.  

5.16.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

5.16.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.16.6 Deverão estar incluídas, no preço do objeto, todas as despesas sem quaisquer 

ônus para a administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos, instalação 

e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

5.17  O prazo estabelecido no item 5.16 poderá ser prorrogado por igual período, uma única 

vez, nas seguintes situações:  

I - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, 

mediante justificativa aceita pela Agente de Contratação; ou  

II - de oficio, a critério da Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no aviso para a 

verificação de conformidade de que trata o item 5.16.  

5.18  O não cumprimento do prazo estabelecido no item 5.16, sem solicitação de 

prorrogação, acarretará na desclassificação da empresa e nas sanções previstas neste 

aviso, podendo a Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta 

ou o lance subsequente. 

5.19  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1    Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO 01 – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 
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6.2    A verificação dos documentos de que trata o item 6.1 será realizada no sistema de 

cadastramento mantido pelo ente, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou 

outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

6.3    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/ );  

b) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

6.3.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da 

consulta da alínea “a” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.3.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.3.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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6.3.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4   Serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, os seguintes 

documentos para fins de habilitação:  

 

I – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

e) prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. 

6.5   Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

6.5.1 Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

6.6   Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado.  

6.6.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os fornecedores individuais.  

6.7   A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

6.8   Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação. 

6.9   O prazo estabelecido no item 6.8 poderá ser prorrogado por igual período, uma única 

vez, nas seguintes situações:  

I - por solicitação do fornecedor através do chat, antes de término do prazo 

estabelecido, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Aviso de 

Contratação Direta para a verificação de conformidade de que trata o item 6.2.  
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6.10  O não cumprimento do prazo estabelecido no item 6.8, sem solicitação de 

prorrogação, acarretará na desclassificação da empresa e nas sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta, podendo o agente de contratação convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

6.11  A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar na fase de lances.  

6.12  Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica, nos termos da Medida 

Provisória nº.2.200-2 de 24 de agosto de 2001.  

6.13  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

fornecedor e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 

contratação direta; e  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

6.14  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

6.15  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso, observado o prazo 

disposto no item 6.8.  

6.16  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

6.16.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

6.16.2 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a dispensa de licitação. 

6.16.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a empresa qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.16.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa 

de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.18  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, sendo válido somente para os documentos nele 

abrangidos.  

6.19  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

6.20  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

6.21  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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6.22  Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.23  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.24  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.25  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação  

6.26  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e 

declarado como vencedor da disputa. 

 

7. DOS RECURSOS  

7.1   A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de fornecedores, à anulação ou revogação da dispensa de licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2   Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra o julgamento efetuado 

poderá fazê-lo, no sistema BLL, através do seu representante, manifestando sua intenção 

com registro da síntese das suas razões durante o tempo estipulado de 15 (quinze) minutos.  

7.3   A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema.  

7.4   A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado importará a 

preclusão do direito de recurso.  

7.5   Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

fornecedores, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.  

7.6   Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

7.7   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

7.8   Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.9   O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.10  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.11  Será informado no ´´chat´´ quando se dará o início da fase de manifestação da intenção 

de recursos.  

7.12  É responsabilidade exclusiva do fornecedor o acompanhamento das informações no 

sistema da BLL. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2    O licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.3   O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

8.4    É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). Deverá ser dado prioridade a assinatura por meio digital.  
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8.5   Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo vencedor.  

8.6   Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Aviso de Contratação Direta sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

8.7   Na hipótese de nenhum dos fornecedores aceitar a contratação nos termos do item 8, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Aviso de 

Contratação Direta, poderá:  

I - Convocar os fornecedores remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário;  

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

8.8   A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  

8.9   A regra do item 8.8 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do inciso I do item 8.7.  

8.10  O contrato ou documento equivalente será divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

8.11  No caso das atas de registro de preço, a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

 

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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9.1   O objeto deverá ser executado totalmente conforme descrito no Anexo 01 – Termo de 

Referência deste Aviso de Contratação Direta, independente de transcrição destas 

informações. Salienta-se atenção ao item 5.4 referente à garantia e assistência técnica. 

 

10. PAGAMENTO 

10.1   O pagamento será efetuado em até 15 dias, após o recebimento, com a apresentação de 

nota fiscal enviado para o e-mail secretaria@rppspalmeira.com.br. 

10.2   A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da dispensa de licitação e o 

número da nota de empenho. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem 

bancária, creditada na conta indicada na nota fiscal, devendo para isto, ficar explicitado o nome 

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

10.3   Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

10.4   A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs.  

10.5   Para efetivação do pagamento correspondente a Contratada deverá comprovar que estão 

mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente dispensa de 

licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não 

apresentação suspenderá o devido pagamento até que se regularize.  

10.6   No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da 

prestação em atraso, devidamente corrigido considerando-se o INPC-Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor do período entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

 

mailto:secretaria@rppspalmeira.com.br
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o detentor da Ata de Registro de Preços der causa à inexecução 

parcial do objeto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do item anterior, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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IV) Multa:  

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

11.3  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

11.4  Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

11.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

11.7  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.8  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Aviso de Contratação Direta ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160).  

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

12.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  

12.1.1   As impugnações referentes a este Aviso de Contratação Direta deverão ser 

enviadas no e-mail compraselicitacoes@rppspalmeira.com.br ou cadastradas em 

campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> 

Impugnações -> Requerer Impugnação), devendo ser anexado arquivo com as 

razões que a fundamentem.  

a) O arquivo anexado será protocolado no Protocolo Geral da Autarquia, sendo 

anexado ao processo originário desta Dispensa de Licitação.  

b) Para fins de tempestividade será considerada a data de cadastro da impugnação 

no sistema da BLL.  

c) Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até três dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da 

sessão pública.  

d) A decisão sobre a impugnação será informada em campo próprio do sistema da 

BLL.  

12.2   Da mesma forma, os esclarecimentos relacionados a esta dispensa de licitação deverão 

ser enviados no e-mail compraselicitacoes@rppspalmeira.com.br ou solicitados através de 
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cadastrado em campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> 

Esclarecimentos -> Fazer Pergunta).  

12.3  Por se tratar de Dispensa na forma Eletrônica, não serão reconhecidos 

esclarecimentos/impugnações apresentados por meio diverso do previsto neste Aviso de 

Contratação Direta.  

12.4  Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora 

do prazo legal.  

12.5  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste 

Aviso de Contratação Direta.  

12.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de dispensa de licitação.  

12.7  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da sessão 

pública. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

13.2  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

13.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração.  

13.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

13.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário.  
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13.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento.  

13.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

13.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

13.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

13.12 O Aviso de Contratação Direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal da Transparência da autarquia 

(https://palmeira.eloweb.net/portaltransparencia/29/licitacoes).  

13.13 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo agente de contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação;  

13.14 Os casos não previstos neste Aviso serão decididos pelo agente de contratação, nos 

termos da legislação vigente.  

13.15 A participação do proponente nesta dispensa de licitação implica em aceitação de todos 

os termos deste Aviso.  

13.16 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o órgão contratante, em especial com relação à forma 
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e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 

da negociação realizada.  

13.17 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Aviso de Contratação Direta será o de Palmeira/PR. 

 

 

 

Palmeira, 23 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Francine Albuquerque Cruz 

Diretora Presidente do RPPS 

(Decreto Nº 19.272 DE 29 de abril de 2026) 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA VISANDO COMPRAS E SERVIÇOS 

COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº.14133/2021 

Conforme ANEXO 01 do Decreto Municipal nº. 16.059 de 28 de março de 2023 

 

Órgão Requerente Autarquia do Regime Próprio de Previdência Social de Palmeira 

Telefone (42) 3252-6798 

E-mail compraselicitacoes@rppspalmeira.com.br 

 

1- Definição do objeto: 

Solicitamos abertura de DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no inciso II do art. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, para a aquisição de toners, cilindros, cartuchos, frasco de 

tinta para impressoras e demais suprimentos, visando atender as necessidades da Autarquia:  

 

CÓDIGO  PRODUTO/DESCRIÇÃO Valor unitário Quant.  Valor Unitário   Valor Total  

106876 Tonner Impressora Brother DCP-8085DN UNID 2 78,00 156,00 

106877 Tonner Impressora Brother MFC-L2740 DW UNID 10 62,95 629,50 

106878 Tonner Impressora HP Laserjet P1102 UNID 6 55,00 330,00 

106879 Cilindros  impressora Brother DCP-8085DN UNID 5 86,00 430,00 

106880 Cilindros  impressora Brother MFC-L2740 DW UNID 5 84,00 420,00 

106881 
Frasco de Tinta para impressora Epson L120 

cor preta  
UNID 4 

64,00 256,00 

106882 
Frasco de Tinta para impressora Epson L120 

cor amarela 
UNID 4 

63,95 255,80 

106883 
Frasco de Tinta para impressora Epson L120 

cor Ciano 
UNID 4 

63,95 255,80 

106884 
Frasco de Tinta para impressora Epson L120 

cor Magenta 
UNID 4 

65,50 262,00 
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112090 
Cartucho azul Impressora Multifuncional 

Lexmark CX431ADW LASER COLOR  
UNID 1 

994,50 994,50 

112091 
 Cartucho preto Impressora Multifuncional 

Lexmark CX431ADW LASER COLOR   
UNID 1 

785,00 785,00 

112094 
 Cartucho amarelo Impressora Multifuncional 

Lexmark CX431ADW LASER COLOR   
UNID 1 

994,50 994,50 

112095 
 Cartucho vermelho Impressora Multifuncional 

Lexmark CX431ADW LASER COLOR   
UNID 1 

994,50 994,50 

112379 
Roler cliper - relete de papel Impressora HP 

Laserjet P1102 
UNID 1 

35,00 35,00 

    

Valor Total 6.798,60 

1.1. Especificações técnicas e condições de fornecimento 

Os itens devem ser novos, original do fabricante ou compatível de primeiro uso, não remanufaturado, 

destinado às impressoras acima listadas, com qualidade mínima conforme ISO 9001 ou outra norma 

de qualidade compatível. Os produtos devem estar acondicionados em embalagem lacrada, contendo 

identificação do fabricante, lote e data de fabricação.  

 

1.2. Classificação do objeto:  

Materiais de consumo. 

 

CNAE: 

4751-2/01 (comércio de suprimentos de informática) 

 

1.3. Critério de Julgamento: 

1.3.1. Será considerada VENCEDORA, a empresa que apresentar o menor valor por item. 

1.3.2. A licitante vencedora deverá apresentar em sua proposta final as especificações técnicas em 

conformidade com a descrição do objeto no tópico 1 deste Termo de Referência. 

1.3.3. A Assessoria Administrativa da Autarquia juntamente com o Gestor do Contrato caberá a 

responsabilidade de analisar, julgar e homologar as propostas, bem como a qualidade técnica do 
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serviço ofertado pelas licitantes, como também revisar se os mesmos ora ofertados, estão em 

conformidade com as especificações descritas no tópico 1 deste Termo de Referência. 

1.3.4. Deverão estar incluídas, no preço do serviço, todas as despesas sem quaisquer ônus para a 

administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre 

a avença. 

 

1.4. Justificativa para dispensa dos documentos solicitados:   

- Estudo Técnico Preliminar: Dispensado, tendo em vista que o objeto é de pequeno vulto e que para 

as contratações diretas, o Estudo Técnico Preliminar - ETP é documento facultativo nos termos do §1º 

do art.66 do Decreto Municipal nº. 16.059/2023. A análise de riscos se encontra em anexo. 

 

1.5. Valor total: O valor total para a execução do objeto descrito acima é de R$ 6.798,60 (seis mil 

setecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), considerando os valores obtidos na pesquisa 

de mercado, conforme Análise de Cotação nº. 010/2026. 

 

1.6. Registro de Preços: ( ) SIM    (X) NÃO  

 

2- Justificativa: 

O Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, é uma autarquia previdenciária municipal, 

responsável pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

município de Palmeira, através do gerenciamento dos recursos financeiros e da concessão dos 

benefícios previdenciários definidos pela legislação federal e municipal. 

O RPPS foi criado para cumprir o que determina o artigo 40 da Constituição Federal, o qual 

assegura a todos os servidores em cargo efetivo um regime próprio de previdência. 

Em Palmeira, a administração municipal, após implantar o Regime Estatutário através da Lei 

1.700 de 20/03/1994, criou, através da Lei Municipal 1.701 de 28/03/1994, o Fundo de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Palmeira. 
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O então Fundo de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Palmeira, 

comumente chamado “FUNDÃO” foi substituído pelo REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

– RPPS, autarquia municipal de caráter contributivo e solidário, com autonomia administrativa, técnica 

e financeira, com personalidade jurídica de direito público, destinado, especificamente, aos programas 

de previdência em favor dos servidores públicos do Município de Palmeira, criado pela Lei Municipal 

2.404 de 30/09/2005. 

 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de materiais de informática, especialmente 

suprimentos para impressão, tais como toners, cartuchos, cilindros, frascos de tinta e demais 

componentes correlatos, visando assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos de impressão 

desta Autarquia. 

Os materiais, objeto deste Termo de Referência, são essenciais para a execução das 

atividades administrativas, operacionais e institucionais, uma vez que viabilizam a impressão de 

documentos oficiais, relatórios, comunicações internas e externas, processos administrativos e demais 

demandas inerentes ao serviço público. 

A disponibilidade contínua desses insumos contribui diretamente para a eficiência e celeridade 

dos serviços prestados, evitando interrupções nas rotinas de trabalho e prejuízos ao atendimento ao 

público. A ausência ou insuficiência desses materiais pode comprometer o fluxo documental, ocasionar 

atrasos na tramitação de processos e impactar negativamente a produtividade dos setores. 

Além disso, a adequada reposição de suprimentos garante a conservação dos equipamentos 

de impressão, prevenindo danos decorrentes do uso inadequado ou da utilização de insumos 

incompatíveis, o que também favorece a economicidade e a durabilidade do patrimônio público. 

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária, contínua e indispensável para o pleno 

desenvolvimento das atividades institucionais, assegurando a eficiência administrativa e o atendimento 

ao interesse público. 

 

2.1 – Justificativa para a escolha da Contratada: 

Tendo em vista que haverá publicação, informa-se que a escolha da contratada será definida após a 

disputa de preços. 

 

3- Dotação orçamentária (Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art.16 em especial)  

 

Reduzido Programática Fonte Desdobramento 
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2 19.001.09.122.0013.2.001.3.3.90.30.00.00. 1001 16 00 

 

3.1. Origem do recurso:  

- Recursos próprios. 

 

4- Condições de habilitação: 

4.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 

eleição dos seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

 e) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.) 

 

4.3. Qualificação técnica: 

- Não se aplica. 

 

4.4. Qualificação econômico-financeira: 

- Não haverá exigência de qualificação econômico-financeira. 

 

5- Condições de execução do objeto: 

5.1 – Prazo e forma de entrega/execução: 

5.1.1. O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da 

Administração, durante a vigência contratual. 

5.1.2. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa terá 15 (quinze) dias úteis para entrega 

dos produtos. 

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.4. A contratada deverá ter suporte técnico por meio de atendimento telefônico, sem ônus, para 

suporte técnico e registro de ocorrências sobre os produtos adquiridos. 
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5.1.5. Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de Referência, em 

embalagem original, lacrada e dentro do prazo de validade exigido. 

5.1.6. No momento da entrega o fiscal de contratos verificará se os itens entregues atendem aos 

requisitos mínimos constantes neste termo de referência, como ISO 9001 ou outra norma de qualidade 

compatível, lote e validade. Podendo a Administração recusar o recebimento caso os itens estejam em 

desacordo. 

 

5.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do Regime Próprio de Previdência Social, situado 

na rua Juvenal Marcondes Zanardini, nº 02, Centro, Palmeira/PR, no horário administrativo da 

autarquia: 08h – 12h e das 13h – 17h de segunda a sexta-feira. O produto será recebido definitivamente, 

juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após 

a verificação da qualidade do produto e consequente aceitação mediante termo.  

 

5.3 - A responsável pelo recebimento será: 

- Lucas Henrique Fonseca, de acordo com a Portaria nº 1.264 de 10 de fevereiro de 2026. 

 

5.4 – Condições de garantia e assistência técnica: 

5.4.1. A contratada deverá garantir a qualidade, funcionamento e compatibilidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo pela 

Administração, ou pelo prazo de validade do fabricante, prevalecendo o maior. 

5.4.2. Durante o período de garantia, a contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, 

quaisquer produtos que apresentem defeitos de fabricação, vazamentos, falhas de impressão, baixo 

rendimento, incompatibilidade ou qualquer irregularidade que comprometa sua utilização. 

5.4.3. A substituição dos produtos defeituosos deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias, contados 

da notificação da contratada. 

5.4.4. A contratada será responsável por eventuais danos causados aos equipamentos da 

Administração em decorrência de defeitos ou incompatibilidade dos suprimentos fornecidos, devendo 
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providenciar reparo, manutenção ou ressarcimento correspondente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

5.4.5. Os produtos fornecidos deverão ser novos, acondicionados em embalagem original e lacrada, 

em perfeito estado de conservação e com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da 

data do recebimento definitivo pela Administração. 

5.4.6. Produtos com prazo de validade inferior ao exigido, violados, danificados ou em desacordo com 

as especificações do Termo de Referência poderão ser recusados pela Administração. 

 

5.5 – Prazo e forma de pagamento: 

5.5.1. O pagamento será realizado em até 15 dias após o recebimento da nota fiscal devidamente 

atestada pela fiscalização em conformidade com a nota de empenho e com as devidas retenções de 

IR conforme Instrução Normatiza 1234/2012 da Receita Federal, considerando a quantidade solicitada 

e a qualidade especificado no processo de dispensa a ser conferido após ser emitido o atesto de 

recebimento. Caso haja alguma inconformidade na nota fiscal, o pagamento será feito somente após a 

correção da mesma 

5.5.2. A nota fiscal deverá ser encaminhada no e-mail: secretaria@rppspalmeira.com.br. 

5.5.3. A empresa vencedora deverá informar o número da dispensa e da nota de empenho na nota 

fiscal. 

5.5.4. A Autarquia terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da apresentação da Nota 

Fiscal, para aceitá-la ou rejeitá-la.  

5.5.5. Caso ocorra erro na nota fiscal apresentada, o pagamento somente será efetuado após as 

providências de retificação efetuadas pela empresa vencedora.  

5.4.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 

a fluir após a sua representação. 

5.4.6 O pagamento será realizado em boleto ou transferência bancária informada pela empresa 

vinculada ao mesmo CNPJ de acordo com o contrato firmado entre as partes. 

 

5.6 – Prazo de vigência da contratação: 

mailto:secretaria@rppspalmeira.com.br


 
 

 
 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
Criada pela Lei Municipal n.° 2.404 de 30/09/2005 

PALMEIRA - PR 
 

 

37 

 

- O contrato será válido por 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período. O critério de reajuste 

em caso de prorrogação será o INPC. 

 

6 - Obrigações da contratada: 

6.1. Realizar a perfeita execução do objeto;  

6.2. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária;  

6.3. Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da 

contratação;  

6.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja ela qual for desde que praticada por 

seus empregados nas instalações da Administração;  

6.5. Prestar à Administração os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do objeto;  

6.6. Fornecer ao RPPS números de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as 

solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 

6.7. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que o precedeu.  

6.8. A CONTRATADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, podendo o CONTRATANTE, representar 

contra a contratada sempre que identificar falhas, vícios e defeitos na execução do contrato. 

 

7 - Obrigações da Contratante:  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  
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7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;  

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.6. Aplicar a Contratada sanção motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  Concluída a instrução do 

requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período.  

7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

8 - Gestão e Fiscalização: 

8.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as 

atribuições específicas determinadas na Lei 14.133, de 2021 e na Lei Municipal nº 5.913 de 23 de maio 

de 2024. 

8.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 

serviços que estiverem em desacordo com o contrato, devendo a Contratada permitir pleno acesso da 

fiscalização, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho dessa função. 

8.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o 

estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as 

providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

8.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização 

informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à 

comprovação da irregularidade. 

https://rppspalmeira.com.br/wp-content/uploads/2024/06/LEI-No-5.913-DE-23-DE-MAIO-DE-2024-reorganiza-o-RPPS.pdf
https://rppspalmeira.com.br/wp-content/uploads/2024/06/LEI-No-5.913-DE-23-DE-MAIO-DE-2024-reorganiza-o-RPPS.pdf
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8.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

8.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o presente Termo e seus Anexos e com o contrato. 

8.7. A fiscalização ocorrerá conforme disposto na Lei 2404/2005 e Portaria nº : 

Fiscal do Contrato: - Lucas Henrique Fonseca. 

Técnico Administrativo. 

 

9- Outras informações: 

Não se aplica. 

 

 

 

 

Palmeira, 21 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Lana Cristina Silva da Rosa 

Assessora Administrativa  

Técnica Administrativa - Matrícula 2013627 
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__________________________________ 

Lucas Henrique Fonseca 

Técnico Administrativo - Matrícula 201642 
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ANEXO 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2026 

 

 

Ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 

 

 

(Razão Social), CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada (endereço completo: rua, bairro, cidade, 

estado, CEP), declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 

contratação direta, Dispensa de Licitação Nº. 08/2026, instaurado pelo Regime Próprio de Previdência 

Social, Estado do Paraná, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.18 do Aviso de Contratação Direta, para participação nesta dispensa de 

licitação.  

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente.  

 

 

 

_______________, em __________ de ____________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos). 

 

 

 

 

 

Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do Aviso de Contratação Direta, todavia não é obrigatório que o 

documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 

apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos. 
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2026 

 

Ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS:  

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº., sediada (endereço completo), declara para os fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento de Dispensa de Licitação Nº.08/2026, instaurado pelo 

Município de Palmeira, Estado do Paraná, que:  

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente.  

 

_______________, em __________ de ____________ de 2026. 

 

_________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos). 

 

 
Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do Aviso de Contratação Direta, todavia não é obrigatório que o 

documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 

apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos. 
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2026 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do 

disposto no Aviso de Contratação Direta supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº. 123, de14/12/2006.  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 

8.538/2015.  

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da dispensa de licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

Afirma ainda que quer participar da referida dispensa de licitação com tratamento diferenciado, 

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações 

constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Por ser expressão da verdade, firma a presente.  

 

 

_______________, em __________ de ____________ de 2026. 

 

_________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos). 

 

 

 

 
Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do Aviso de Contratação Direta, todavia não é obrigatório que o 

documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 

apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos. 
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ANEXO 05 – PROPOSTA COMERCIAL 

(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do item descrito abaixo, acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

  

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

E-MAIL E TELEFONE: 

BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

ITEM CÓD. 

PRODUTO/DESCRIÇÃO 

(indicar as especificações, 

marca e modelo) 

UNID. QTDD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

PROPOSTA TOTAL: R$ (Por extenso) 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (quarenta) dias contados a partir da data de julgamento da sessão pública. 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

 

Nome e assinatura do Representante da empresa 

 

 

 

 

Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do Aviso de Contratação Direta, todavia não é obrigatório que o 

documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 

apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 


